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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

ANS PAR 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
PREÓÁO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO n° 2020.0601-00ISEMEB 

V Parte: PREÂMBULO  

a) Obieto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTUROSIE EVENTUAIS SERVIÇOS GRAFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

b) Prazo, loLal e forma de Execucão: A execução dos serviços licitados será de acordo com as 
solicitaçõesdemandadas pela Secretaria. 

A PREFEIÚJRA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, através de seu 
Ordenador Je Despesas da Secretaria de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna 
público qud no dia 21 de Janeiro de 2020, às 08:30 HORAS, na sala da Comissão de 
Licitação dai PREFEITURA de LIMOEIRO DO NORTE, sito na Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121, 
Centro - LIMOEIRO DO NORTE - CE, será realizada licitação na modalidade de Pregão em 
sua forma ' Presencial", visando a prestação de serviços conforme descrito no objeto deste 
edital e seiis anexos, cujo regime de execução será indireta e regrada sob regime de 
empreitada por preço unitário, na forma do Art. 10, inciso II, alínea "b", da Lei 8.666193 e suas 
alterações posteriores, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preços e os 
documentos de habilitação das empresas interessadas, na data e horário Èupra mencionados, 
e em seguic.a, dado inicio à sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas 
disposições da Lei n°8.666, de 2110611993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei 
n° 8.078, d 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Federal n° 10.520. de 
17/07/2002 1— Lei que Requlamenta o Preqão, Lei complementar 123/2008 e suas 
alterações kosterlores, pelo Decreto n° 3.555, de 08/08/2000 e alterações posteriores e 
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus 
anexos. 

2& Parte: Das Cláusulas Edltalíclas:  

1.0 DO OBJTO 
1.1 A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com 
as especiflcçôes contidas em seus anexos. 

	

2.0 	DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 Poderá 5articipar do pregão qualquer pessoa jurídica do ramo, localizada em qualquer 
Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus 
anexos, inclusive quanto à documentação. 

	

2.2 	Não 'será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer ds hipóteses a seguir elencadas: 
1) Estejam cmprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar cort a PREFEITURA Municipal de LIMOEIRO DO NORTE-CE. 
II) Tenham sçdo declaradas inidôrieas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
III) Que se e?icontram sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação; 
IV) Reunidas1 em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
V) Estrangeir$ que não funcionem no país; 
VI) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da PREFEITURA Municipal de 
LIMOEIRO DO NORTE-CE; 
VII) Que não1 tenham ramo de atividade pertinente ou compatível ao objeto licitado inscrito no 
contrato socil. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 	

~w 



Prefeitura de 

LIMOEIRO 
DO NRTE 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

2.3 	Caberá ao Pregoeiro solicitar o contrato social, no momento do credenciamento, 
conflrmaçãb do inciso VII. 

3.0 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
3.1 Cada Fcitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a 
saber: de Proposta de Preços e de Habilitação, vedada a remessa via postal. 
3.2 Os corjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
respectivanente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preços" e 'Documentos de 
Habilitação, 1, na forma dos Incisos 1 e II a seguir 

- envelope contendo os relativos à Proposta de Preços: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 	  

• OBJETO 	- 
LICITANTE: 	 CNPJ: 	  
ENVELOP no ot (PROPOSTA DE PREÇOS) 

II - envelope contendo os documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE 
PREGÃO PRESENCIAL n? 	  
OBJETO: 	 
LICITANTÈ: 	 CNPJ: 	  
ENVELOPE no 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.3 	Os j documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresenta os em original, cópia simples. Não será obrigatório o uso de copias autenticadas de 
acordo co 4i a Lei 13.726/2018. 
3.3.1 Os iocumentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentqs referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresenta os no idioma oficial do Brasil. 
3.3.2 Quisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos)para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.3,3 Os documentos deverão ser apresentados dentro do prazo de validade, para aqueles 
cuja validade possa expirar. Na hipótese do documento não conter expressamente o prazo de 
validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha robre  a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
document9 será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua 
emissão. 
3.4 	Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes, msmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas corno forma de ilustração das propostas de preço. 
3.5 	Qqalquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocoliz4ndo o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do 
Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao pregoeiro decidir 
sobre a pdtição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
3.6 	Decairá  do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não 
protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que 
anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
3.7 	A mpugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo lcitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
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3.8 	Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data par 
realização do certame. 

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE n°01) 
4.1 O envelope «Proposta de Preços" deverá conter a relação dos serviços a ser executados, 
sua discrimnação conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em 
algarismos por extenso, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, 
em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do 
licitante e nmero de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e numeradas. 
4.2 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecinlento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da 
licitação. So facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e 
conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante 
vencedora. 
4.3 Os preos propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de peitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argur4ento não previsto em lei. 
4.4 As Proostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, pelo 
critério de ivienor Preço por ITEM expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, 
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem 
como, todo os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, segçiros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que 
incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços, constantes 
da propost*, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à 
execução d objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o 
prazo de co,ntrato. 
4.5 A validde da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 
4.6 Ocorreido discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 
4.7 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste 
edital, devrá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que 
consubstanpie o lance vencedor, se for o caso, segundo o Item 8.5 deste edital. 

4.8 Esclarcendo, os preços unitários deverão ser apresentados obedecendo a coluna de 
unidade e dntregues conforme a especificação constante no anexo. 

5.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 02) 
5.1 O envelope "Documentos de Habilitação' deverá conter os seguintes documentos, em 
idioma nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a 
seguir: 

- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa. 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou aditivo 
consolidadó, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade ipor ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais 
administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício, 
d) Inscriçãp do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício. 
e) Decreto' de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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III - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, CONFORME O CASO: 

a) Prova deinscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova do inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao c omicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto cor tratual; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio e da PREFEITURA 
de LIMOEIF O DO NORTE (Certidão Negativa de Débitos Gerais ou 155); 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
certidão co junta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da 
Fazenda N9cional (PGFN); Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - 
CND; 
f) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g) CERTIDTO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS - CNDT, conforme art. 29, inc. V da 
Lei 8.666/93, alterada pela Lei 12.440/1 de 8 de Julho de 2011; 

111.1 - As c4rnprovações de regularidade com a Fazenda Federal e o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, exigidas nas alíneas "e" e "f", a partir de 03 de Outubro de 2014 serão 
consolidads as Certidões de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e a Divida Ativa da União (CND) emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta R!B/PGFN  n° 1.751 de 02/10/2014, exceto as certidões anteriores a data da portaria 
citada viger te na data do certame. 

1V - QUALIICAÇÂO ECONÔMICA-FINANCEIRA, CONFORME O CASO: 

a) Tratand$se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação 
ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, com 

S 

	

	
as respectiyas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societários deverão 
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial "na forma da Lei", do último exercício 
social, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante devidamente assinados por 
contabilista'registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado de cópia 
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 50, 
parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 488/69), devidamente averbados na Junta Comercial da 
sede/domicilio ou por outro órgão equivalente, juntamente com a Certidão de Regularidade 
Profissional - CRP do profissional responsável pelo trabalho técnico-contábil, nos termos da 
Resolução CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade, reservando-se à COMISSÃO 
o direito de!  exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por 
contador haíilitado. 

b) CertidãoNegativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa 
Jurídica. 

c) Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno 
Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e sua alterações posteriores, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das 
Aquisições úbIicas. 
c.1) A micr empresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar junto aos documentos 
de habilitação no prazo do art. 22, § 10  da Lei de Licitações, antes de exercer o direito de 
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preferência previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores, os 
documentos: 

- Empresab optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 123/2006 e suas 
alterações ppsteriores: 
a) comprovahte  de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http:I/receita.fazenda.qov.br/simolesnacional   
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 
impedimentós previstos do § 40  do Artigo 30  da LC 123106, com firma reconhecida; 
II - Empress não optante pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 123/96: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - ORE comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos 1 e II do Artigo 31  da LC 123/06; 
b) Cópia d Declaração de Informação Econômico - Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e 
respectivo recibo de entrega em conformidade com o Balanço e a ORE; 
c) Declaraâo, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum 
impedimento previstos nos incisos do § 40  do Artigo 30  da LC 123/06, com firma reconhecida. 

V- DECLAAÇÕES E OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

a) Declara0o de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/1 011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
empregamenores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega $nores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaradão de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado 
e que sua' proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme 
modelo coqstante dos Anexos deste edital; 
c) Declara4ão expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo co4stante dos Anexos deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93); 
e) CERTIDÃO SIMPLIFICADA da Junta Comercial, onde será considerado como prazo de 
validade de 30 (trinta) dias a partir de sua emissão; 
fl CERTIDÃO DE ADIMPLÉNCIA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas antes da data de 
abertura do certame; 
f) Alvará d Licença de Funcionamento da empresa. 

6.0 O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a 
ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada 
no preâmbulo e o conteúdo deste edital. 
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, 
deverão s apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de 
document$ que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para 
formulação de ofertas e lances verbais, nos termos previstos pelo inciso IV, do artigo 11, do 
Decreto n1 3.555/2000. 
6.3 No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidamete credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas 
de preço p a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a 
presença dos participantes. 
6.4 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pelo Pregoeiro após às 08:30 horas, salvo motivo justificado e aceito pelo 
pregoeiro. 
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do 
procediménto licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 
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representadb. 
6.6 Por crecenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes document 

- 1 Documento oficial de identidade com foto; 
li - 	Documento que comprove a capacidade de representação, na forma db'IeI 

inclusive c 	outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais 
de preços d praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 

III - Declaração, conforme modelo n° 02 constante do anexo III deste edital. 
IV - Para fazer Jus aos benefícios previstos na Lei n° 12312006 e suas alterações 

posteriores, a licitante terá que juntar aos documentos a serem apresentados para 
credencianlento e, necessariamente no ato do credenciamento, declaração de que se 
enquadra ria condição de ME (Micro-Empresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), 
emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) e/ou titular que detenha(m) os 
poderes de administração da sociedade e/ou firma individual, juntamente com a Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, onde será considerado como prazo de validade de 
30(trinta) dis a partir de sua emissão. 

6.6.1 Ca4 o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações 4m decorrência de tal investidura. 
6.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou 
particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de 
investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, 
etc.), conforme Modelo constante dos Anexos deste edital. 
6.6.3 Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser 
entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes 
da abertura $s envelopes "Propostas de Preços'. 
6.6.4 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos solicitados 
no CREDEI\ CIAMENTO apresentado por preposto não inabilitará o licitante, entretanto será 
considerado como DESCREDENCIADO para a sessão, assim o mesmo ficará impedido de 
ofertar lance verbais, manifestar-se sobre a interposição de recurso e manifestações indevidas 
como demais atos durante a sessão do Pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 

S
e 6.6 deste edital, quando for o caso. 
6.7 	No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, 
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os 
documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de 
um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

7.0 OS PROCEDIMENTOS LICITATÕRIOS 
7.1 O Pregão será realizado pelo sistema presencial. 
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas 
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor 
Preço ITEM. 

- a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os 
licitantes, clssificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de 
lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidad* da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 
li - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" 
do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 
constantes do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do 
certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 
7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveriente e aceito pelo Pregoeiro. 
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7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será 
lavrada atai circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as 
observaçõs e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos 
os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo 
o número mínimo de dois licitantes; 
7.5 A reunão mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, 
cinematogrfica, fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o 
meio de gr4vação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para 
comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 
(sessenta) dias após a data da reunião. 
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o 
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 
7.7 A PREFEITURA de LIMOEIRO DO NORTE se reservará o direito de efetuar diligências 
visando confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos 

. 	produtos ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em 
documentapão impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se 
inexequíve1s, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

8.0 DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 
8.1 Serão abertos os envelopes Proposta de Preços" de todos os licitantes e o pregoeiro 
informará E os participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para os 
serviços objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
8.2 O pregeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos 
os licitantes, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aqueles 
que tenhadi apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relaivamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances 
verbais. 
8.2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições 
definidas nb item 8.2, o pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), 
para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos fias propostas escritas. 
8.2.2 O pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços 

S 	
superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço 
inferior ao já estabelecido nesta fase. 
8.3 Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 
8.3.1 O pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os 
demais, em ordem decrescente de preço. 
8.3.2 Só sérão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecenlo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.3 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva 
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.3.4 A deistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
exclusão dá licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
8.4 Declarda encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, 
decidindo n?otivadamente  a respeito. 
8.4.1 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 
estimados para a contratação. 
8.5 Caso hàja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que 
se realizerd lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão 
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do Pregão, 
8.6 Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta 
subsequente, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhór para a Administração. 
8.7- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complemeitar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores o pregoeiro 
aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
da seguint forma: 
8.7.1 - Ent ride-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior a melhor preço. 
8.7.2 - Para efeito do disposto no 8.7.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta dp preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco 
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

• licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso 1 de: te item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese dc item 8.7.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, 
também to os no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 
III - no ca 4o de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno pôrte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.7.1 deste Edital, será 
realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.7.3 - Na Iipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.7.2 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.7.4 - O d sposto no item 8.7.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.8 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 

8.9 Os lici4ntes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
n.°  01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, 
ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 

S 

	

	
inexequíveis, serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação 
posterior. 
8.10 Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos 
encargos. 
8.11 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações 
contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 
prevalecerão às primeiras. 

9.0 A FAS DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
9.1 Efetuadps os procedimentos previstos no item 08 deste edital, e sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 
"Documentos de Habilitação" desta licitante. 
9.2 Os licitntes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
no 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste editl, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complemenação posterior, salvo no nos casos previstos nos itens a seguir. 
9.3 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigidá para efeito de assinatura do contrato. 
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9.4 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimerkito licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cin4o) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
9.6 A não7regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadènc!R do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666/93, sondo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificaçãb, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
9.7 Será in*bilitado  o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e 
ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade 
Fiscal no przo definido no item "9.5" acima. 
9.8 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor,sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção 
de interposição de recurso. 
9.9 - Se a Ôferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociação - Item 8.6 do edital, 
verificando ia sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente 
ao edital, spndo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
9.10 - O Iiôitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, 
Proposta dPreço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao 
Pregoeiro rorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificação rbalizada na audiência pública do Pregão; 
9.11 - Da sssão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciado, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma assi»ada,  ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) 
credenciadoÇs) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes entre eles 
escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes. 
9.12 - Ao flual da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final 
seja igual ouli  inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pelo Pregoeiro, a 
adjudicação o licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, 
o processo, devidamente instruído, será encaminhado para as Secretarias competentes para 
homologaçã e subsequente contratação. 
9,13 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os 
remanescenfes permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 
(vinte) dias çorrentes à disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destrui dos. 

10.0 DOS RECURSOS 
10.1 Ao finada sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá maniStar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da sintee das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
10.2 O recur4o contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
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Pregoeiro o licitante vencedor. 
10.4 A petção poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em at 
facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamØnto. 
10.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessadqs na respectiva Secretaria de origem. 
10.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Secretario 
de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) 
declarado() vencedor do certame, determinando a contratação da adjudicatária. 
10.8 Os redursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.0 DA CONTRATAÇÃO 
11.1 As obigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, pelebrado entre a PREFEITURA, representado pelo(s) Secretária(s) Ordenador de 
Despesas (Joravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas 
pertinentes cuja minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica da 
PREFEITURA. 
11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida 
convocaçãq, para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus 
anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de 
recusa injutificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no Item 18.7 deste edital. 
11.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado aô(s) Secretária(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos 
preços (despontos), ou revogar a licitação. 

11.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
nos quadroÁ de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua asinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo 
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
11.5 O licitnte adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibiIidde com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
11.6 O Terno de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 
da Lei n.° 8.666193. 

12- DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1-O contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo 
validade até a execução total dos serviços, não podendo ultrapassar o prazo de validade da 
ATA que serão de 1 2(doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na 
Lei n°8.66693, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

13.0 DAS O3RIGAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1. A Cortratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, 
deverá obedecer ás disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este 
edital. 

14.0 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
14.1 O Conrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
legislação p&tinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou 
parcial. 

15.0 DAS CÕNDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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15.1 Os serviços serão executados em local a ser determinado pela PREFEITURA 
MUNICIPA.., bem como em locais solicitados no Hospital Municipal Natércia Rios; 
15.2 A exeØução dos serviços licitados poderá será realizado mensalmente, de acordo com a 
necessidade das Unidades de Saúde e do Hospital durante o prazo de contratação, mediante 
a expediçã periódica de ORDEM DE SERVIÇO, devendo os serviços serem iniciados em até 
no máximo] 05 (CINCO) DIAS UTEIS, a contar da data de recebimento da solicitação; 
15.3 Os erviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das 
característias que se apresentam na especificação técnica do serviço; 
15.4 Todo material e/ou equipamentos necessários à realização dos serviços serão de 
responsabi idade da Contratada. 
15.5 A Coqtratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do C4ntrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

16.0 DA RSCISÃO DO CONTRATO 

• 
16.1 O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei 
n.° 8.666/3 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações 
posteriores. 
16.2 A inaimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, 
pela Contatada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescinidido mediante 
notificação entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
16.3 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral ca Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla 
defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, 
apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese 
de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da intimaço comprovada da decisão rescisória. 

17.0 DO PEÇO E DO PAGAMENTO 
17.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços 
pela PREFITURA, segundo as autorizações de serviços expedidas, de conformidade com as 
notas fiscais devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os 
preços. 

$ 

	

	17.2 Por ocasião da execução dos serviços o Contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) viaE e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome 
da PREFEITURA Municipal de LIMOEIRO DO NORTE - CE, com endereço na Rua Cel. 
Antonio J0 àquim, 2121, Centro - LIMOEIRO DO NORTE - CE; 
17.3 A PREFEITURA efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação, 
observada as disposições editalícias. 
17.4 Ca o for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao 
fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
17.5 Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões 
apresentac as, para verificação de todas as condições de regularidadé fiscal. 
17.6 Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicad por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pela 
PREFEITURA, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
17.7 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço. 
17.8 Na !,hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculávSis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maiok, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
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extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de serviços, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram iiicialmente entro os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa renuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, dfl  da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada 
e consolidada. 

18.0 DAS PENALIDADES 
18.1 O licitaite que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou frudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou coteter  fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
18.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total 
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplem$nto contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 

— advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumpimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II 	multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadoa de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, 
a ser preenqhido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (ym por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou ondição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada 
em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 
(cinco) dias ue se seguirem à data da comunicação formal da rejeição. 

III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA de LIMOEIRO DO NORTE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
18.3 No prõcesso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defea, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, II e III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV 
do mesmo item. 
18.40 valor, da multa aplicada deverá ser recolhida ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
casa de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrati\amente ou inscrito como Dívida Ativa da PREFEITURA e cobrado mediante 
processo deiexecução fiscal, com os encargos correspondentes. 
18.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas qe, em razão do contrato objeto desta licitação: 

— praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
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demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
Pública, eu1 virtude de atos ilícitos praticados; 

III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos. 
18.6 As saições previstas nos incisos 1, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
18.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5t0 (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, pr caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
18.8 As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de 
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 
desinteress. 

• 
19.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1. Os reursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da Dotação 
Orçamentáia especificadas pelas diversas secretarias. 

20.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. As pormas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da 
Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. Os casos omissos 
poderão se resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão. 
20.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
20.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
20.4. Nenhiima indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentaão referente ao presente edital. 
20.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem 
e inclui-se + dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

Ø 

	

	

expediente normal na PREFEITURA, exceto quando for expressamente estabelecido em 
contrário. 
20.6. O Orenador de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para tal coiduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, nós termos do art. 49 da Lei n.° 8.666193, não cabendo às licitantes direito a 
indenização. 
20.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reÇrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
20.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital serão competente 
o Foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE - CE. 
20.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos 
envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o 
primeiro dia[  útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
20.10. Tods as declarações expedidas pelos licitantes devem ser apresentadas em original e 
com reconhecimento de firma do proponente. 
20.11. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o 
disposto nt  presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão 
Permanente de Licitação (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 02 (dois) dias 
correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, 
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular. 
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20.12. As Impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no Item 10 
deste editar, eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Ordenador de Despesas, por 
intermédio do Pregoeiro, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no 
Preâmbulo deste edital. 
20.13. Cópis do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 6:00 ás 12:00 horas, no 
endereço ataixo, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão á disposição 
para vistas conferência dos interessados: 

Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121, Centro - LIMOEIRO DO NORTE - CE 
Sala da Comissão Permanente de Licitação - PREFEITURA. 

20.14. Podetrão ser obtidas informações: 
• Comissão Permanente de Licitação 
20.15. Os casos omissos serão resolvidos pelos Ordenadores de Despesas, mediante 
aplicação do disposto na Lei de Licitações. 
20.16. Os hteressados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordânci aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua 
ou de reoreéentante. 

Anexo 1 - T rmo de Referência e Especificação do Objeto 
Anexo II - Minuta da Proposta de Preços 
Anexo III -Modelos de Declarações 
Anexo IV - fWodelo da Ata 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato 

FRANCI . VA TER NOGUEIRA LIMA 
PREGOEIRO 
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1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
a)CONTATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E 
EVENTUA(S SERVIÇOS GRAFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE -  CE. 
b) O presente serviço tem o objetivo de suprir as necessidades de material gráfico, visando maior 
eficiência, tendo em vista que tal material é essencial à continuidade e manutenção dos serviços 
realizados a todos os setores da Secretaria Municipal de Educação, evitando assim a necessidade de fazer 
grandes estoues e baratear a compra dos materiais por maior demanda. 

2. CRITÉRIO ADOTADO PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO, FORMA "PRESENCIAL" 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM CONFORME JUSTIFICATIVAS QUE SEGUEM: 

. 

	

	a) Como e sabe, ao promover pregão presencial à Administração proporciona aos 
interessads, na sessão, a oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer pontos 
importante e controversos à licitação e impossíveis de serem debatidos no curso de uma 
sessão eletrônica, bem como, quanto ao prazo, das condições da garantia do conjunto dos 
serviços e o atraso para execução dos serviços, a fim de evitar desnecessários e 
imensuráveis prejuízos futuros. A possibilidade do exame e análise da documentação 
exigida e cjue credencia os participantes, é outra questão fundamental e que dá segurança 
ao Pregoe ro, Comissão de Apoio e ao certame. 
a.1) ReaIiando esta sessão na forma presencial, terá o Pregoeiro a oportunidade de 
permitir e broporcionar os esclarecimentos e questionamentos aos proponentes, momento 
em que poderão ser saneadas dúvidas, discutidas divergências, firmados pontos 
fundamentais, além de outras questões necessárias à contratação em pauta. 

3. ESPEdIFICACÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS 

ORD», ITEM UNID = 	QTD 

1 IMPRESSÃO PRETO E BRANCO EM PAPEL A4 UNID 100000 

2 IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEL A4 UNID 100000 

3 IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEL COUCHE 60K UNID 400 

4 XEROX COMUM UNID 1500000 

ADESIVOS PERSONALIZADOS - ESPECIFICAÇÕES DOS ADESIVOS 

PERSONALIZADOS: 17X9CM , 4X1 EM PLASTICO 
UNID 1000 

6 

APOSTILA COM CAPA ESPECIFICAÇÃO: EM PAPEL COUCHE DE 

40KG, ENCADERNADO, MIOLOC/80 PAGINAS (NO MAXIMO) EM 

FOLHA A4 lxi. 
UNID 3000 

7 

APOSTILA COM CAPA ESPECIFICAÇÃO: EM PAPEL COUCHE DE 

40KG, ENCADERNADO, MIOLOC/80 PAGINAS (NO MÁXIMO) EM 

FOLHA A4 4x0. 

UNID 3000 

8 CONVITES FOLHA AS EM PAPEL COUCHE 60KG UNID 100 

BANNER TAMANHO 1,60CM X90CM EM LONA COLORIDO UNID 100 

10 
PASTA PARA EVENTOS PERSONALIZADOS EM PAPEL 

60KGTAMANHO A4 
UNID 1000 

11 
CRACHAS PARA EVENTOS PERSONALIZADOS, ESPECIFICAÇÕES: 

LOGO EM PAPEL 40KG TAMANHO 10X1SCM 
UNID 5000 

12 

PALCA DE HOMENAGEM TAMANHO 10X1SCM ESPECIFICAÇÕES 

PLACA DE HOMENAGEM EM ACRILICO COM BASE DE GRANITO 

MEDINDO 10X15CM 

UNID 300 

13 FAIXAS TAMANHO 2,10MXSOCM COLORIDO EM LONA UNID 50 
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14 COPOS EM ACRILICO PERSONALIZADOS COM IMPRESSÃO UNID 3000 

15 

PLACAS DE HOMENAGEM 2OX13CM ESPECIFICAÇÕES: PLACAS 

DE HOMENAGEM EM ACRILICO COM BASE DE GRANITO 

2OX13CM 

UINID 600 

16 FICHA DE MATRICULA DE PAPEL 40KG TAMANHO PADRÃO UNID 10000 

17 

DIARIO ESCOLAR COM CAPA EM PAPEL 40KG, ENCADERNADO, 

MIOLO EM FOLHA A4 BRANCA 1X1 C/60 PAGINAS FRENTE 

/vERSO 

UNID 3000 

CONFECÇÃO DE BLUSAS E IMPRESSÃO DE SUBLIMADA 

TAMANHO A4 FRENTE E COSTAS 4X0 
UNID 1000 

19 

CARTAZ F4, FORMATO 310X440MM, EM PAPEL COUCHE 

BRILHO 115G, 4X0 COR. ACABAMENTO REFILADOS MODELOS 

DIFERENTES 

UNID 50 

20 

ENCADERNAÇÃONO FORMATO A4,210X297 INCLUINDO EM 

ESPIRAL E DUAS CAPAS PLASTICAS TRANSPARENTES, 

CONSIDERAR ENCADERNAÇÃO ATÉ 250 FOLHAS. 

UNID 1000 

21 

FAIXA EM LONA VINILICA C/ ACABAMENTO C/ ILHOSMED 

3,00X2,O0CM, IMPRESSÃO COLORIDA, 10 EVENTOS 

DIFERENTES 

UNID 100 

22 

FOLDER COM DUAS DOBRAS - COLORIDO NO FORMATO 

297X210 MM, EM PAPEL COUCHE 170G, 4X4 CORES 

CONSIDERAR VARIOS LAVOUTS DIFERENTES MODELOS 

UNID 600 

23 
FOLDERS -10 MODELOS DIFERENTES 297X210MM ; PAPELA4 

150, 4X4; F/V: 03 DOBRAS 
UNID 600 

24 BANNER EM PAPEL 90X1,20 COLORIDO UNID 1000 

25 TROPEL EM ACRILICO ALTURA18,20 OU 25CM UNID 300 
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3.1 — DESI3RIÇÂO DOS SERVIÇOS: 
3,1.1 —Co9forme tabela acima; 
3.1.2 — Vale ressaltar que tais contratações são de sumas importâncias para o bom 
andamento e funcionamento das ações publicas; 

4. DA EX4UÇÂO DOS SERVIÇOS: 
• a) Os servços serão executados de forma solicitada e em locais que definidos pela 

UNIDADE ÇESTORA; 
b) A execucão dos serviços licitados poderá será realizado mensalmente, de acordo com 
a necessidade das Unidades durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
ORDEM DE SERVIÇO, devendo os serviços serem iniciados em até no máximo 05 
(CINCO) DIkS UTEIS, a contar da data de recebimento da solicitação; 
c) Os seWços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das 
características que se apresentam na especificação técnica do serviço; 
d) Todo material e/ou equipamentos necessários à realização dos serviços serão de 
responsabifldade da Contratada. 

5. DO PAG4'IMENTO 
a) O pagatento  será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os 
serviços peía PREFEITURA, na proporção da prestação dos serviços licitados, segundo 
as autorizações de fornecimento expedidas, de conformidade com as notas fiscais 
devidament9 atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os 
preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
b) Por ocasião da execução dos serviços o Contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias 'e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em 
nome da PEFEITURA MUNICIPAL de LIMOEIRO DO NORTE — CE. 
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c) A PREFEITURA efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação, 
observadap as disposições editalícias. 
d) Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao 
fornecedo, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, cntando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
e) Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões 
apresentaqas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
f) Constatda a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA 
será comut%icada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pela 
PREFEITURA, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, sob 4ena de aplicação das penalidades cabíveis. 
g) Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
h) Na hipóÇese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

. 	incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maiorj, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontraual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administraão para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equihbrio eonômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n.° 6.666/93, alterada e consolidada. 

6. DAS OBIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) São obriações da Contratada, além das demais previstas nesta: 
b) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de 
acordo com o especificado neste Termo de Referência observando ainda todas as normas 
técnicas qu eventualmente regulem, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentesido descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
c) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciai, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

• execução dó contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do fornecimento; 
d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato pm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
e) Respon4bilizar-se pelos danos causados diretamente a PREFEITURA ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
do contratado deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das fnedidas convenientes; 
g) Prestar 2$ esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 
do contrato; 
h) Dispor-se' a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante a realização do 
serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 
1) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
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j) Respeita e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas na 
normas regdlamentadoras pertinentes; 
k) Manter, ob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informaçõe&, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da 
PREFEITURA, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sbjam relacionados ou não com o serviço, objeto deste Termo; 
1) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos 
termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos 
pagamentos à CONTRATADA. 

7. DAS OBIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
A PREFEITRA obriga-se a: 
a) Indicar op locais e horários em que deverão ser prestados os serviços; 
b) Efetuar qs pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Contrato; 

• c) Acompahar e fiscalizar, a execução do contrato, objeto deste Termo de Referência; 
d) Paralisa ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou 
total, medi nte pagamento único e exclusivo do fornecimento executado; 
e) Rejeitar s serviços que não atendam aos requisitos e especificações constantes neste 
Termo de Referência. 

8. DO PRA20 E CONDIÇÕES 
a) O prazo do contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até a data de 31 de 
Dezembro de 2020, podendo ser prorrogado se houver interesse da PREFEITURA e for 
devidamene justificado e autorizado pela Autoridade Competente. 
b) A licitante vencedora será convocada pela PREFEITURA, para assinar o Termo de 
Contrato, de conformidade com a Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, após a 
homoIogaço do respectivo processo licitatório, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da refrida convocação. 
c) O instrumento contratual será encaminhado ao(à) adjudicatário(a) somente se houver 
motivo relevante, devidamente justificado, e às sua expensas. 

9. DAS PENALIDADES 
• a) Na hip$ese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações 

definidas i5o instrumento contratual, ou em outros documentos que o complementem, 
serão aplibadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 6.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 
b) Se a Çontratada ensejar o retardamento de entrega a realização do serviço, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
PREFEIT4IRA de LIMOEIRO DO NORTE e será descredenciado no Cadastro da 
PREFEITURA de LIMOEIRO DO NORTE pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo 
de aplicaço das seguintes multas e das demais cominações legais: 

- multa dS até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do serviço: 

a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo. 

c) multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do serviço, por dia de atraso na 
entrega de qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da autorização de 
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fornecimenço no endereço constante do cadastro, até o limite de 13% (quinze por cent 
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
d) multa m4rat6ria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 10 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
e) Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da administração, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer cas obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão 
aplicadas, em prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e 
consoIidad, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

AdvertênciØ: 

1. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
objeto da requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, 
conforme o caso; 
2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por 
meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa da 
PREFEITURA e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 

f) As partés se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.9 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatário. 
g) A ausêiicia dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a ÇONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste contrato. 

. 	10. DOS IECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despeas decorrentes da contratação do serviço desta licitação correrão à conta dos 
recurso d+  PREFEITURA MUNICIPAL de LIMOEIRO DO NORTE/CE, consignados no 
vigente Oçamento Municipal, referente ao exercício de 2020. 

11. DA RSCISÂO DO CONTRATO 
A inexecu$ão do contrato, parcial ou total, ensejará na sua rescisão, com as 
consequêrcias previstas na Lei Federal n.° 8.666(93 e alterações posteriores. 

12. DAS pISPOSIÇÕES FINAIS 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
a) É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Termo para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 
b) O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas iio artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
c) A inadjmplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciai não transfere a PREFEITURA a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela 
Administração. 
d) O Contratado, na execução do serviço, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
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e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da 
Administração. 
o) E) Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei 
Federal n.9 10.520/02, subsidiariamente a lei federal 8666/93 e alterações posteriores, 
bem como Øe acordo com as demais normas juridicas em vigor. 

13. DO FOMO 
O foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE é o competente para dirimir questões 
decorrente da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20  do artigo 55 
da Lei 8.66 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 
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ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE 
REF. PREGAO PRESENCIAL N° 	  
OBJETO: 
Data de Abertura:  

    

Apresenta nos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do pregão citado, 
pelo preço global de R$ 	  ( 	 ), com prazo de 
execução aM 31 de Dezembro de 2020, para os serviços. 

(TEM ESPEFICICAÇ UNID. QUANT. VR.
ÃO 

VR. 
UNITÁRIO TOTAL 

01 

VALOR TOTAL  GLOBAL DA PROPOSTA R$ ___(por extenso). 

Proponente. 
Endereço: 
Telefone: 
CNPJ/CPF: 

A empresa] 	 declara que estão inclusas no valor cotado todas as 
despesas sbre o objeto licitado (custos diretos e Indiretos, tributos Incidentes, taxa de 
administra4ão, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamentos, lucro e 
outros) 
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias 

Local, 	de 	 de 2020. 

(RAZÂO SOCIAL) 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF 
Assinatura 
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ANEXO 111-MODELOS DE DECLARAÇÕES 

111.1.) 1°  Modelo de Declaração: 	
DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDORI  DECLARA, para os devidos fins 
de direito, Ospecialmente para fins de prova em processo licitatório n° 2020.0601-001SEMEB, 
junto ao PREFEITURA de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do rtigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho nqturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 

• 
Lei. 

	 (CE), 	 de 	 2020. 

  

DECLARANTE 

111.11.) 2°  Mdelo de Declaração: 	
DECLARAÇÃO II 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR),  DECLARA, para os devidos fins 
de direito, speciaImente para fins de prova em processo licitatório n° 2020.0601-00ISEMEB, 
junto ao IREFEITURA de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, que tem pleno 
conhecimehto de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente 
certame liitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste 
edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

	 (CE), 	 de 	  2020. 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO III 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR),  DECLARA, para os devidos fins 
de direito, bspecialmente para fins de prova em processo licitatório n° 2020.0601-001SEMEB, 
junto ao REFEITURA de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, que concorda 
integralmerte com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, Øor ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

	 (CE), 	de 	  2020. 
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111.1V.) 40  Modelo de Declaração: 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO IV 

 

 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR1 DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmen e para fins de prova em processo licitatório no 2020.0601-00ISEMEB, junto ao 
PREFEITURA de LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que 
inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame Iicittário, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, ios termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 
Pelo que, 	ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

	 (CE), 	de 	 2020. 

DECLARANTE 

111V.) Modelo de PROCURAÇÃO: 

PROCURA9ÃO 

OUTORGAr3ITE: (qualificação) 

OUTORGAÔO: (qualificação) 

PODERES: JlPleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à PREFEITURA 
Municipal de LIMOEIRO DO NORTE, no processo de pregão promovido através do Edital n° 
2020.0601-001SEMEB, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os 
envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como 
também forçiular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame em nome da Outorgante e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento 
deste mandto. 

LIMOEIRO DO NORTE, 

OUTORGANTE 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM 
LADO, O MUNICIPIO DE LIMOEIRO 
DO NORTE - CE E DE OUTRO A 
EMPRESA XXXXXXJ 
NA FORMA ABAIXO. 

EDITAL DÊ PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/ XXXX 
TIPO DE LCITAÇAO: PREGÃO PRESENCIAL MENOR PREÇO POR ITEM 
PROCESO N°. XXXXXXXXXXXXX 
ABERTURA: XXX/ XXX/ XXXX 
Horário: XXXXX 

PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/ XXXX 

O Municipjo de LIMOEIRO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
através dal SECRETARIA DE 	 , em sua sede no(a) Rua Cel. Antonio 
Joaquim, ?121 - Tel. (88) 3423-1165 - Centro - LIMOEIRO DO NORTE - Ceará - 
CEP 62.90-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 07.891.674/0001-72, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO(A) de 	 Sr. 	  
doravante denominado de CONTRATANTE, em face da classificação das 
propostas de preços - no PREGÃO PRESENCIAL para formação da Ata de 
Registro çle Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação 
das propotas de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de serviços 
constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de 
Preços, tendo sido a empresa XXX)O(XXXX)0000(XXXX)OO(XX, CNPJ/MF 
XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP 
XXXXXX)9(XXX, classificada com os respectivos itens e preços, conforme planilha 
anexa. A ta de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua assinatura. Esta será utilizada pelo MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-
CE, como ORGÃO GERENCIADOR, na forma prevista no Edital, com as empresas 
que tiverem preços registrados, na forma do Anexo 1 do Edital. Depois de 
cumprida as formalidades legais e nada mais havendo para registrar, foram dados 
por enceijrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr(a). 
XXX)OOOfXXXXXXX bem como, pelo representante da empresa com preços 
registradqs, Sr. X)OO(XXXXXXXXX, para que opere seus efeitos jurídicos e legais. 
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGAO 
PRESENCIAL para Registro de Preços n°. XXX! )OO(X e seus Anexos, Processo 
n°. XXXXXX)OO(XXXXX, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de constantes da proposta 
comercial referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX! XXXX e dos 
anexos. 

a. 	Itens Homologados: 
Lote 
Item SPECIFICAÇÂO QTDE UND U N IT TOTAL 
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Valor refeência: 	  
Adjudica4o para: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, polo melhor lance 
de R$ XX(XXXXXX. 
Valor total: R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

CLÁU$JLA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 
2.1. Afortna  de execução será de acordo com as necessidades da Administração. 

• CLÁUSUL4A TERCEIRA - DOS LOCAIS DOS SERVIÇOS 
3.1. os locis dos serviços serão definidos pelas secretarias. 

3.1.1k O prazo para atendimento da solicitação do MUNICÍPIO DE LIMOEIRO 
DO F4ORTE-CE será contado a partir da expedição de Ordem de Serviço; 
3.1.2 Todos os custos (frete, taxas, impostos, etc.) correrão por conta do 
licitarite vencedor. 
3.1.31 Os serviços objeto do presente contrato será solicitado gradativamente 
de acordo com a necessidade desta Entidade. 

3.2. O recebimento do objeto será realizado na forma do inciso II do art. 73 da Lei 
n°. 8.666/1993: 

3.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com 
a especificação; 

3.2.2. )Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação, conforme disposto no Termo de Referência. 

3.3.  Em atendimento ao disposto no art. 31 da lei n°. 8078/90, a apresentação do 
serviço deverá assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 
língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, 
preço, praos de validade e origem, entre outros dados, bem como os riscos que 
apresentam e à segurança dos usuários, quando for o caso. 
3.4. Caso o serviço seja reprovado, a reexecução e reposição do mesmo deverá 
ser realizda no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da comunicação á 
empresa 9ontratada por meio de laudo de reprovação do produto emitido pelo 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE. 

3.4.1. A não reposição no prazo estabelecido constitui motivo para rescisão do 
contrato. 

3.5. A Nota Fiscal apresentada pela empresa no momento da conclusão da 
execução dos serviços deverá vir acompanhada da cópia da Ordem de Compra e 
da cópia da Nota de Empenho referentes ao serviço executado, ou deverá 
mencionar o número do processo. 
3.6. Indepndentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos 
produtos pelo prazo estabelecido na respectiva garantia pelo fabricante, e estará 
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obrigada a substituir ou refazer aquele que apresentar defeito ou falhas no pra 
estabelecido pelo Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As dbspesas para a execução do fornecimento decorrente desta Ata de 
Registro oe Preços correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
Geral do Município de LIMOEIRO DO NORTE, para o exercício de 2018, sendo 
dotação orçamentária N° 	 , e elemento de despesas n° 

CLÁUULA QUINTA - DO PREÇO 
5.1. Pek4s serviços executados o ORGÃO GERENCIADOR pagará ao 
FORNECEDOR REGISTRADO, conforme os preços registrados na Ata de Registro 
de Preço, mediante apresentação pelo FORNECEDOR REGISTRADO de fatura 
em 02(dias) vias e nota fiscal, devidamente formalizada e atestada pelos 
responsáeis pelo recebimento dos produtos pelo MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE-CE. 

CLÁUSUA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do 
Tesouro Municipal e serão liberados em até 30(trinta) dias, contados da 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, nas condições exigidas no texto do Edital. 
A Nota F scal e Fatura liquidada, deverão obrigatoriamente conter o CNPJ/MF, e 
ser atestada pelos técnicos designados para esse fim específico. 
6.2. Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome do 
FORNECEDOR, através de ordem bancária contra o Banco do Brasil 5/A, ou 
qualquer entidade bancária indicada na proposta e na nota fiscal de fornecimento, 
devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, identificação da agência e da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após as retenções devidas. 
As empresas optantes pelo SIMPLES deverão apresentar cópia do termo de 
opção. 

6.2.1. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) optante 
pelol Simples Nacional, enquanto permaneçam na condição de ME e EPP, 
estãb dispensadas do recolhimento das contribuições às terceiras entidades 
(SE 1, SESC, SENAI, SENAC, SEBRAE, INCRA e Salário Educação), 
confprme disposto no § 30  do art. 13 da Lei Complementar n°. 123/2006. 

6.3. O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE reserva-se o direito de 
suspender o pagamento caso o fornecimento seja efetuado em desacordo com as 
especificações constantes da Nota de Empenho. 

6.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o § 10  do Art. 28 da Lei 
Federal n°. 9.069/1995, ou outro instrumento legal que a substitua, tomando-se por 
base a proposta de preços. 
6.5. A n9ta fiscal a ser emitida por ocasião do fornecimento do objeto, deverá 
conter o mesmo número do CNPJ/MF com o qual o licitante tenha se habilitado na 
licitação, sob pena de suspensão do pagamento até a regularização da 
divergência. 
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6.6. Nenhum pagamento será efetuado á Contratada enquanto pendente 
liquidação: qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude 
penalidade ou inadimplência contratual. 
6.7. Para efetuar os devidos pagamentos a Contratada, o MUNICIPIO DE 
LIMOEIRO DO NORT-CE efetuará a consulta da situação da empresa junto ao 
Setor de ompras, não sendo impedido o seu pagamento, quando os bens forem 
efetivamehte entregues. 
6.8. Con$tatada a situação de irregularidade da contratada junto ao setor de 
compras, a Secretaria competente aplicará advertência, por escrito no sentido de 
que a Contratada regularize sua situação junto ao setor de compras ou, apresente 
sua defea, no prazo máximo de 4 (quatro) dias úteis, sob pena de rescisão do 
Contrato, podendo este prazo ser prorrogado à critério da Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

• 7.1. O przo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, sendo 
computaas neste período. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
REGISTIADO 
8.1. Entrgar os objetos desta licitação de acordo com os prazos e especificações 
constants no Termo de Referência - Anexo 1 do referido Edital. 
8.2. Entr4gar o objeto, no total ou em parte, relativo ao presente pregão em que se 

verificarern vícios, defeitos ou incorreções resultantes de materiais ou técnicas 
empregadas. 
8.3. Reconhecer todos os direitos do MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, 
em caso 1e rescisão administrativa do compromisso assumido, com a finalidade de 
que a Adtninistração não sofra solução de continuidade nas suas atividades. 
8.4. Manter, durante o período de execução até o pagamento dos produtos, todas 
as condies de habilitação e qualificação previamente exigidas, quando da fase 
de habilitação da licitação que lhe deu origem, sujeitando-se às penalidades 

• decorrenes do desatendimento a tal obrigação. 
8.5 Aceitir acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
dasO quántidades registradas, na forma prevista no art. 65, § 11, da Lei n°. 
8.666/1963. 
8.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução da Ata, na forma do 
que dispe o art. 70 da Lei n°. 8.666/1993. 
8.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução da Ata, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei 
n°. 8.666/1993. 
8.8. E outras obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do referido 
Edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
9.1. Gerdnciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o Decreto 
n°.039/2017. 
9.2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro 
de Preço, por meio de servidor especialmente designado, na forma prevista no art. 
67 da Lei n°. 8.666/1993. 
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9.3. Efetyar o pagamento referente ao fornecimento dos materiais objeto deste 
Pregão Presencial, deduzindo-se das faturas as eventuais glosas determinadas 
pelo Fiscal do Contrato, sendo assegurado ao FORNECEDOR REGISTRADO o 
direito à ampla defesa. 
9.4. Não bstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo 
fornecimento de todos os materiais, o MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE 
reserva-s4 o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsailidade1  exercer a fiscalização mais ampla e completa sobre os produtos 
entreques e aceitos pela Administração. 
9.5. Prestr as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados. 
9.6. E oufras obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do referido 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

• 
10.1. Con fundamento no artigo 7°, da Lei n°. 10.520/2002, e Decreto Presidencial 
3.555/00,ricará impedida de licitar e contratar com o Município de LIMOEIRO DO 
NORTE e erá descredenciada no cadastro de fornecedores do mesmo, pelo prazo de até 5 
(cinco) a4s, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a 
CONTRATADA e a adjudicatária que: 

a) No retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

b) Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata; 

e) Apresentar documentação falsa; 

d) Enejar o retardamento da execução de seu objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

O Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Fier declaração falsa; 

i) Coteter fraude fiscal. 

10.2. Com  fundamento nos artigos 86 e 87, da Lei a° 8.666/93, o Fornecedor Registrado 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 
inexecução 1  parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
a) Multa (anexo III); 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com o MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, pelo prazo de até 2 
(dois) anos; 
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10.4. As 4nções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
advertência suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração do 
MIJINICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, e impedimento de licitar e contratar com o 
mesmo. 
10.5. A m4ilta, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do 
pagamentp eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, 
cobrada juIicialmente. 
10.6. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, 
quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela 
empresa cbntratada, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSUL]A DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
11.1. O FÕRNECEDOR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR o 
cancelamento do seu Registro na Ata, mediante solicitação, por escrito, na forma do que 
dispõe o § 20 , do art. 13, do Decreto n°. 3.93112001, 

11.2. O FORNECEDOR REGISTRADO terá seu registro cancelado, quando 
sobrevierem algumas das condições previstas no Decreto n°. 039/2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL. 
12.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços decorrente de Pregão 
Presencial a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, e, ainda, subsidiariamente, as 
normas da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 
13.1. Os Icasos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 
lnstrumentb serão decididos pelo MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, 
segundo a disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante desta 
Ata, indepndente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO. 
14.1. Quisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais 
constantes da presente Ata de Registro de Preços e que não forem passíveis de 
solução aigável, serão dirimidas perante o foro Municipal de LIMOEIRO DO 
NORTE — E. 
14.2. E, 4or estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a 
presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas 
partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, para que surta seus 
efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 
LIMOEIRO DO NORTE 	de 	 de 	 

— 	 X)O(XXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXX 	 FORNECEDOR 
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE-CF 
Testemunhas: 
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1. Nome Completo: 	  

Carteira d Identidade: 

Assinatur: 	 

2. Nome dompieto: 	 

	

Carteira d4 Identidade: 	  

Assinatura': 
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PREFEITURA DE 
ATRAVÉS 	DA 

FAZEM ENTRE SI 
LIMOEIRO DO NORTE 

SECRETARIA 	DE 
COM A EMPRESA 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O PREFEITJRA de LIMOEIRO DO NORTE, pessoa jurfdica de direito público interno, através 
da SECRETARIA DE 	  em sua sede no(a) Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121, 
Centro - LIMOEIRO DO NORTE - CE; neste ato representado pela Secretária de 
	  Sr(a). 	  doravante denominado de CONTRATANTE, no 
final assinalou  e do outro lado, a Empresa 
	  inscrita no CNPJIMF n° 	  representada pelo 
Sr. 	 , inscrito no CPF/MF n.° 	  no final assinado, 

Ø 	
doravante 4enominada de CONTRATADO(A), de acordo com o Pregão Presencial n° 
	  realizado em data de ... de 	 do corrente ano, o que fazem mediante as 
cláusulas e Óondições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E REGIME DE EXECUÇÃO 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em sua forma "Presencial", em 
conformidade com a Lei Federal N°  8.666193 - Lei das Licitações Públicas cio os termos da Lei 
Federal n° 10.520, de 17/01/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e Lei Complementar 
123/2006 e duas alterações posteriores. 
1.2 - A execição do presente contrato será indireta e regrada sob regime de empreitada por 
preço unitário, na forma do Art. 10, inciso II, alínea "b", da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 Constitui objeto da presente contratação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS GRAFICOS PARA 
ATENDER ÁS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
LIMOEIRO DO NORTE - CE, mediante PREGÃO, conforme Anexo 1 do Edital de Pregão 
Presencial n° 2020.0601-001SEMEB, no qual restou vencedora a Contratada, conforme 
especificaçõés, quantidades e valores abaixo descriminados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 SERV 	 R$--(--) 

CLÁUSULA TERCEIRA - IDO VALOR E REAJUSTE 
3.1 O valor blobal deste Contrato é de R$ 	( 	 ) nele estando 
incluídas tods as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago 
mensalmentq o valor de R$ 	 ( 	 ), mediante apresentação da Nota 
Fiscal e fatura correspondente aos serviços efetivamente prestados, para fins de conferência e 
atestação da execução dos serviços, a ser pago até o 300  dia após a entrega da fatura e nota 
fiscal 
3.2 Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 06(seis) meses, a contar da data da 
apresentaçãà da proposta. Caso o prazo exceda a 06(seis) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 
no IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou outro equivalente que venha a 
substitui-lo, caso este seja extinto. 
3.3 Qualquer reajuste somente poderá ocorrer nos termos dos Art. 20  e 30  da Lei N° 
10.192/2001 (que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica) respeitando a 
recomposiçãq de preços nos moldes que dispõe o inciso XIV do Art.40 e inciso II, alínea "d" do 
Art. 65 da lei N°8.666193 e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA CRUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 Os seniços serão executados em local a ser determinado pela PREFEIT 
MUNICIPAL; 
4.2 A execuço dos serviços licitados poderá será realizado mensalmente, de acordo com a 
necessidade 1as Unidades de Saúde e do Hospital durante o prazo de contratação, mediante 
a expediçãoperiódica de ORDEM DE SERVIÇO, devendo os serviços serem iniciados em até 
no máximo 05 (CINCO) DIAS UTEIS, a contar da data de recebimento da solicitação; 
4.3 Os serviços deverão obedecer a um cronograma de execução, a partir das características 
que se apresntam na especificação técnica do serviço; 
4.4 Todo mterial e/ou equipamentos necessários à realização dos serviços serão de 
responsabilidade da Contratada. 
4.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supress64s que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
5.1 O presente  Contrato terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até a execução 
total dosseryiços, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULAISEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO 
6.1 O objetd da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a 
apresentaçãb dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital. 

CLÁUSULASÉTlMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1 As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 
	  cujo elemento de despesa é: 	  

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1 O pagaàiento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os serviços 
pelo FREFITURA, segundo as autorizações de serviços expedidas, de conformidade com as 
notas fiscais devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 

• Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os 
preços. 
8.2 Por oca4i5o da execução dos serviços o Contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da 
PREFEITURA Municipal de LIMOEIRO DO NORTE - CE, com endereço na Rua Cel. Antonio 
Joaquim, 221, Centro - LIMOEIRO DO NORTE - CE; 
8.3 O PREEITURA efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mántida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação, observadas as 
disposições editalicias. 
8.4 Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, 'para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-s6 o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.5 Por ocaião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, 
para veriflc4ção de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.6 Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicad4 por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pela 
PREFEITURA, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
8.7 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do serviço. 
8.8 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
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força maior, cso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratuat poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de serviços, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inic?almente  entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicibl do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada 
e consolidada. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou frauØar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração 
falsa ou cométer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de ilicitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto peqdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabibtação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no dital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
9.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total 
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemehto contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 

- dvertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá 
ser aplicada ?los  seguintes casos: 

a) descumpèimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras oorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante,i desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
a ser preendhido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (9m por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada 
em dobro nb reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer sérviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 
(cinco) dia que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

1111  - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o PREFEITURA de LIMOEIRO DO NORTE prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitaçãØ perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
9.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II 
e III do item 9.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo 
item. 
9.4 O valór da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de lnexistdncia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrptivamente ou inscrito como Dívida Ativa da PREFEITURA e cobrado mediante 
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processo dç execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
9.5 As sanções previstas nos inclsos III e IV do item 9.2 supra, poderão ser aplicadas 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II 	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

Pública, 0 virtude de atos ilícitos praticados; 
III h sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recoIhimnto de quaisquer tributos. 

9.6 As sanões previstas nos incisos 1, III e IV do item 9.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
9.7 A licitane adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita 
A multa dó 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
9.8 As sançes previstas no Item 9.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este eàital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSUL4 DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

	

10.1 	A 	ntratada obriga-se a: 
10.1.1 Exeputar os serviços do objeto licitado dentro dos padrões estabelecidos pela 
PREFEITURA, de acordo com o especificado neste Termo de Referência observando ainda 
todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços, 
responsabil zando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
101.2 Assymir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de ogem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciai, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato ique lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência dos 
serviços: 
10.1.3 Reprar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

• objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
.4 

	

10.1 	Resi5onsabilizar-se pelos danos causados diretamente a PREFEITURA ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
10.1.5 Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 
contratado qeverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas corvenientes; 
10.1.6 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a PREFEITURA, 
imediatameete e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 
contrato; 
10. 1.7 Disppr-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante à execução dos 
serviços, asim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 
10. 1.b Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, 
inclusive coÁsiderados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
10.1.9 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
10.1.10 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações!, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da 
PREFEITURA, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços, objeto deste Termo; 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
	

4r 



RTE DO  
ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NOR 

Prefeitura de 

LIMOEIRO 
INOVAÇÃO C T  A ti SP± R ti 

10.1.11 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos 
termos do Aft. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos 
A CONTRATADA. 
10.1.12A Óontratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-
se os limite$ previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do vlor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 	A C4ntratante obriga-se a: 
11.1.1 Soli4itar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro 

instrymento hábil; 
11.1.2 Indidar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços; 
11.1.3 Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obri$ações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 
e sups alterações posteriores. 

11.1.4 Fisclizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou 
justi1car6 de imediato 

11.1 .5 Efetar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Contrato; 
11.1.6 Par4lisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou 

tota!, mediante pagamento único e exclusivo do fornecimento executado; 
11.1.7 Rejéitar os serviços que não atendam aos requisitos e especificações constantes neste 

Tertno de Referência. 
11.1.8 Notiiicar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

conratual. 
11.1.9 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1. Esteontrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2. O hão cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente na quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei Fedéral N°  8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação 
As normaq contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente 
instrumentd; 
12.3. O prsente Contrato é rescindlvel, ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou extra-Judicial, nos casos de: 
12.3.1. Omissão de pagamento pela Contratante; 
12.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.3.3. Acérto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
13.1. Declàram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado: 
13.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

14.0 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito  o foro da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
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E, assim, ineiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

LIMOEIRO DO NORTE-CE. .... de 	 de 2020. 

1-' 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CFF n°: 

2. 
Nome: 
CPF ri0: 
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